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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 

002/2022. 

 
Processo Administrativo nº 952/2023. 1º Termo Aditivo ao Instrumento de Contrato nº 
002/2022. Objeto: Solicitação de renovação contratual/aditivo ao Termo de Contrato nº 
002/2022, pelo período de 12 (doze) meses, contemplando-se, na ocasião, o período 
de 26/03/2023 a 25/03/2024. Base Legal: Art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e cláusula segunda do instrumento contratual originário. Contratante: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, 
CNPJ nº 18.538.208/0001-24. Contratada: ALMEIDA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
40.444.809/0001-27. Valor Global: R$ 31.467,97 (trinta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos). Data da assinatura:  24 de março de 
2023. 
 

Maceió/AL, 24 de março de 2023. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 

CNPJ Nº 18.538.208/0001-24 
 

DECRETO Nº 01, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 
 

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, na forma que 
indica. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL no uso da competência normativa prevista no 
inciso XIV do art. 20 do seu Estatuto Social, 
 

D E C R E T A 
 

   
  Art. 1º. Este Decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da 
Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, no âmbito deste Consórcio. 
 
  Art. 2º. Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem 
instruídos até 31 de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-
A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro 
de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas publicações ocorram até 1º de 
abril de 2024, conforme cronograma constante no Anexo Único. 
 
  § 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o 
caput deverá constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada 
pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023. 
 

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de 
preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos 
pela norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências. 

 
Art. 3º. O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de 

autorização e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, bem como aos extratos dos instrumentos contratuais firmados em decorrência 
de dispensas e inexigibilidades de licitação cujos valores não ultrapassem os previstos 
nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 4º. As atas de registro de preços regidas pelo Decreto n.º 05, de 09 de 

março de 2021, durante suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
Art. 5º. Os contratos da Administração, nos quais prepondera o regime 

jurídico de direito privado, firmados com vigência por prazo indeterminado, conforme 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 

CNPJ Nº 18.538.208/0001-24 
 
dispõe a Orientação Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser 
extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Art. 6º. Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput 

do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 
 
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos 

de credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

 
Art. 7º. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão 

dirimidos pela Procuradoria do CONISUL, que poderá expedir normas complementares 
e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
PENEDO-AL, sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em 27 de março de 2023.  
 
 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 
Diretor Presidente 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 

CNPJ Nº 18.538.208/0001-24 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Rito Descrição Instrumento 
Prazo para 

publicação no 
DOM 

(1) Licitação 

Todas as modalidades 
de licitação previstas 
nas Leis nº 8.666/93, 
10.520/02 e 12.462/11, 
inclusive licitações para 
registro de preços 

Edital Até 1º de 
abril de 2024 

(2) Contratação 
direta por valor 

Abrange todas as 
dispensas e 
inexigibilidades de 
licitação cujos valores 
não ultrapassem os 
previstos nos incisos I e 
II do art. 24 da Lei nº 
8.666/93 

Extrato do 
contrato 

decorrente 
do processo 

de 
contratação 

direta 

Até 1º de 
abril de 2024 

(3) Outras 
dispensas 

Todas as dispensas de 
licitação não abrangidas 
no item (2) 

Ato de 
autorização 
/ ratificação 

Até 1º de 
abril de 2024 

(4) 
Inexigibilidade 

Todas as 
inexigibilidades não 
abrangidas no item (2) 

Ato de 
autorização 
/ ratificação 

Até 1º de 
abril de 2024 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Criado de acordo com a Lei Municipal Nº1531/2015 e Nº 1699/2020. 

 

Resolução nº 001 de 31 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, seguindo as orientações estabelecidas na Lei 

8069/90, e do CONANDA por meio da Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, Que 

altera a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014 para dispor sobre o processo de 

escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do Conselho 

Tutelar, mais especificamente em seu CAPÍTULO II DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR Art. 5º O processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, observar as seguintes diretrizes: I - Processo 

de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e 

secreto dos eleitores do respectivo município ou do Distrito Federal, realizado em data 

unificada em todo território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês 

de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, sendo estabelecido em lei 

municipal ou do Distrito Federal, sob a responsabilidade do Conselho Municipal ou do 

Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve buscar o apoio da 

Justiça Eleitoral;  

De acordo com reunião extraordinária, realizada em 31 de Março de 2023, com formação 

de quorum de conselheiros municipais dos direitos da criança e do adolescente.  

 

 

Resolve: 

Estabelece o início do processo de escolha de 

conselheiros e conselheiras tutelas para 

comporem o colegiado do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para 

atuarem no município de Penedo-AL. 
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Iniciar o processo eleitoral para composição do Conselho Tutelar do Município de Penedo-

AL para o mandato de quatro anos, desempenhando suas funções em relação aos direitos 

da criança e do adolescente no âmbito municipal. 

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Penedo, AL, 31 de Março de 2023. 
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